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Ofício nq 36/2025 Muriaé, 18 de fevereiro de 2025

Àssunto; Encaminhamento de Projetos de Lei para Sançâo ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encamiúff a V.Exa., para sanção ou veto pelo Chefe do poder

Executivo, em cumprimento ao disposto no AÍ. 81, caput, da Lei Orgânica

Municipal, os Projetos de Lei n.os: 13,41, 42, 47,50, 51, 52, 56 e 57 /2025 - Leis

n.'s: 7.199 à 7.207/25, aprovados na Reuniâo Ordinríria desta Casa, no dia 17 de

fevereiro do corrente ano.

Na oportunidâde renovo protesto de elevada estima e distinta consideraçâo.

Atenciosamente,

.9,(/r
ALA N PAULA TORRES

do Legislativo
Masp:0126

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR
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